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RESOLUÇÃO N° 004/2016

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS E PRESIDENTE DO
CONSELHO UNIVERSITÁRIO, no uso de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO o que consta do Processo n°. 030/2015 - CONSUNI;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Artigo 75, incisos I e II, do Regimento
Geral da UFAM;

CONSIDERANDO a Resolução n°. 030/2015 - CONSEPE, de 22.10.2015:

CONSIDERANDO o Parecer do Relator e a Decisão do Plenário, em reunião ordinária
realizada nesta data,

RESOLVE:

REVERTER a jubilação da interessada GLEICIMARA SABINO RODRIGUES,
Matrícula 20510201, Curso Engenharia Civil, com o prazo para o periodo de conclusão do curso
estabelecido pelo Colegiado de Curso de Engenharia Civil.

PLENÁRIO DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFAIlII “ABRAHAM MOYSÉS
COHEN", em Manaus 15 de março de 2016.
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